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1. INTRODUÇÃO 

1.1. A CONCESSIONÁRIA fará jus à CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA a partir 

do início da FASE DE OPERAÇÃO até a extinção do CONTRATO.  

1.2. O valor de CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA ao qual a CONCESSIONÁRIA 

fará jus será aquele definido nos termos deste ANEXO, sendo certo que, para que os 

cálculos sejam realizados, a CONCESSIONÁRIA deverá ter empreendido todas as 

medidas necessárias para gerar os dados necessários para calcular a 

CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA EFETIVA, incluindo a implantação dos 

sistemas responsáveis pela contabilização dos veículos e dos passageiros 

transportados. 

1.3. Considerar-se-á como a data de referência para fins do início da FASE DE 

OPERAÇÃO o dia da data de assinatura do TERMO DE TRANSFERÊNCIA. 

2. METODOLOGIAS DE CÁLCULO 

2.1. CÁLCULO DA CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA 

2.1.1. A partir do início da FASE DE OPERAÇÃO, a CONCESSIONÁRIA fará jus 

ao recebimento de CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, que será paga 

mensalmente, nos termos deste ANEXO e da seguinte fórmula: 

𝐶𝑃𝑚  = 𝐶𝑃𝐸𝑚 − 𝑅𝑇𝑚 − 𝑂𝐹𝑚 

Onde, 

𝑪𝑷𝒎 é a CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA a ser paga no mês 𝑚; 

𝑪𝑷𝑬𝒎 é a CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA EFETIVA referente ao mês 

𝑚, nos termos do item 2.1; 

𝑹𝑻𝒎 é a RECEITA TARIFÁRIA recebida pela concessionária no mês de 

referência 𝑚; 

𝑂𝐹𝑚 é o desconto aplicado sobre a CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA 

referente ao ÔNUS DE FISCALIZAÇÃO no mês . 

 

2.1.2. A CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA EFETIVA será calculada nos 

termos da seguinte fórmula: 
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𝐶𝑃𝐸𝑚 = (𝑃𝐹𝑚 + 𝑃𝑉𝑚) × (1 − 𝐷𝐷𝑚) - −𝑂𝐹𝑚 

Onde, 

𝑪𝑷𝑬𝒎 é a CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA EFETIVA referente ao mês 

𝑚; 

𝑷𝑭𝒎 é a PARCELA FIXA da 𝑪𝑷𝑬𝒎 referente ao mês 𝑚; nos termos do item 

2.1.3; 

𝑷𝑽m é a PARCELA VARIÁVEL da 𝑪𝑷𝑬𝒎 referente ao mês m; nos termos do 

item 2.1.3; 

𝑫𝑫𝒎 é o DESCONTO POR DESEMPENHO vigente para o mês 𝑚, nos 

termos do item 2.2.1; 

 

2.1.3. A PARCELA FIXA e a PARCELA VARIÁVEL serão calculadas nos termos 

das seguintes fórmulas: 

𝑃𝐹𝑚 = 𝑃𝑈𝑃 × 𝑃𝑀𝐹𝑚 × 𝐹𝑂 

Onde, 

PF𝒎 é a PARCELA FIXA referente ao mês 𝑚 

𝑷𝑼𝑷 é o PREÇO UNITÁRIO POR PARTIDA da proposta comercial 

vencedora; 

𝑭𝑶 é o FATOR DE OPERAÇÃO para pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA no mês 𝑚, 

𝑷𝑴𝑭𝒎 é o número de PARTIDAS BASE de acordo com a Tabela 1; 

 

𝑃𝑉𝑚 = 𝑃𝑈𝑃 × 𝑃𝐴𝑚 × 𝐹𝑂 

Onde, 

PV𝒎 é a PARCELA VARIÁVEL referente ao mês 𝑚 

𝑷𝑼𝑷 é o PREÇO UNITÁRIO POR PARTIDA da proposta comercial 

vencedora; 
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𝑷𝑨𝒎 é o número de PARTIDAS ADICIONAIS realizadas, desde que 

autorizadas pela ARTESP; 

𝑭𝑶 é o FATOR DE OPERAÇÃO para pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA no mês 𝑚, 

𝑷𝑨𝒎 será calculado de acordo com a seguinte fórmula:  

 

𝑃𝐴 = (𝑃𝑅𝑚 − 𝑃𝑀𝐹𝑚) PA máximo entre 0 e (𝑃𝑅𝑚 − 𝑃𝑀𝐹𝑚)  

*apurado mensalmente 

𝑷𝑹𝒎 é o número TOTAL DE PARTIDAS REALIZADAS no mês 𝑚; 

 

2.1.4. Por definição, o valor do adicional de partidas apuradas com base na 

fórmula (𝑃𝑅𝑚 − 𝑃𝑀𝐹𝑚)  não é inferior a zero, de modo que não pode resultar em 

valor negativo. 

2.1.5. O número de PARTIDAS BASE (PMF𝒎) e o FATOR DE OPERAÇÃO (𝐹𝑂𝑚) 

para o cálculo do pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA no mês 𝑚 

estão detalhados na Tabela 1: 

Tabela 1  

Ano Mês 𝑷𝑴𝑭𝒎 𝑭𝑶𝒎 
1 1 ao 12 145.887 0,75 

2 13 ao 24 185.110 0,80 

3 25 ao 36 185.265 0,85 

4 37 ao 48 185.430 0,90 

5 49 ao 60 185.610 0,95 

6 61 ao 72 185.848 1,00 

7 73 ao 84 174.852 1,00 

8 85 ao 96 175.427 1,00 

9 97 ao 108 176.191 1,00 

10 109 ao 120 176.995 1,00 

11 121 ao 132 177.891 1,00 

12 133 ao 144 178.887 1,00 

13 145 ao 156 179.992 1,00 

14 157 ao 168 181.173 1,00 

15 169 ao 180 182.417 1,00 

16 181 ao 192 183.745 1,00 

17 193 ao 204 185.171 1,00 

18 205 ao 216 186.887 1,00 
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Ano Mês 𝑷𝑴𝑭𝒎 𝑭𝑶𝒎 
19 217 ao 228 188.921 1,00 

20 229 ao 240 191.083 1,00 

 

2.2. CÁLCULO DO DESCONTO POR DESEMPENHO 

2.2.1. O DESCONTO POR DESEMPENHO será calculado nos termos na 

seguinte fórmula: 

𝐷𝐷𝑚 = 1 − (0,8 + 0,2 × 𝐼𝑄𝑆) 

Onde, 

𝑰𝑸𝑺 é o INDICADOR DE QUALIDADE DO SERVIÇO, vigente para o mês, 

nos termos do ANEXO 8 e do CONTRATO, variando de 0 a 1. 

 

3. REAJUSTES E OUTRAS AVENÇAS 

3.1. Reajuste dos componentes da remuneração 

3.1.1. O PREÇO UNITÁRIO POR PARTIDA da proposta comercial vencedora será 

reajustada anualmente, nos termos da Lei Federal nº 9.069/1995, por meio da 

variação do IPCA ocorrida entre a DATA BASE e o mês anterior a cada aniversário 

do CONTRATO: 

 

𝑃𝑈𝑃𝑖−𝑛 = 𝑃𝑈𝑃𝑖−𝑑𝑏 × (𝐼𝑃𝐶𝐴𝑛 𝐼𝑃𝐶𝐴𝑑𝑏⁄ ) 

Onde, 

𝑃𝑈𝑃𝒊−𝒏 é o PREÇO UNITÁRIO POR PARTIDA da proposta comercial 

vencedora 𝑖 válida durante o ano contratual 𝑛; 

𝑃𝑈𝑃𝒊−𝒅𝒃 é o PREÇO UNITÁRIO POR PARTIDA da proposta comercial 

vencedora 𝑖 calculada por meio da conversão indicada nos termos da 

fórmula constante do item 1.1, com valor na DATA BASE; 

𝑰𝑷𝑪𝑨𝒏 é o número índice do IPCA correspondente ao mês calendário 

anterior ao mês anterior ao do reajuste do PREÇO UNITÁRIO POR 

PARTIDA da proposta comercial vencedora; e 
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𝑰𝑷𝑪𝑨𝒅𝒃 é o número índice do IPCA correspondente à DATA BASE 𝑖. 

3.1.2. Para efeitos de reajuste do PREÇO UNITÁRIO POR PARTIDA, os valores 

serão calculados com 4 (quatro) casas decimais, desprezando-se os valores 

calculados a partir da 5ª (quinta) casa decimal, sendo arredondados mediante a 

aplicação dos seguintes critérios: 

3.1.2.1. Quando o algarismo na casa dos centavos for menor ou igual a 5 

(cinco), substituir-se-á por 0 (zero); e 

3.1.2.2. Quando o algarismo na casa dos centavos for superior a 5 (cinco), 

substituir-se-á por 0 (zero) e aumentar-se-á de 1 (um) o algarismo da casa das 

dezenas de centavos. 


